
STF tem maioria contra pagamento por sessão
extraordinária na Alesp

30/05/2025

O Supremo Tribunal Federal formou maioria, nesta quinta-feira (29/5), para reconhecer a inconstitucionalidade do
pagamento de indenização a deputados estaduais paulistas pela convocação para sessões extraordinárias da Assembleia
Legislativa do Estado de São Paulo (Alesp).

Os seis ministros que votaram até o momento foram contrários ao
pagamento adicional. A questão está sendo debatida em julgamento
virtual com término previsto para as 23h59 desta sexta-feira (30/5).

Parcelas indenizatórias

A Procuradoria-Geral da República propôs, em 2021, uma ação direta de
inconstitucionalidade (ADI) contra um trecho do artigo 9º, parágrafo 6º,
da Constituição do Estado de São Paulo. Com a aprovação da Emenda
Constitucional 21/2006, o dispositivo passou a prever o pagamento de
parcelas indenizatórias aos legisladores pelas convocações para sessões
extraordinárias, limitando o valor ao subsídio mensal.

Para a PGR, a regra estadual contraria o que determina a Constituição
Federal em norma análoga. Em seu artigo 57, parágrafo 7º, a Carta
Magna veda o pagamento de parcelas indenizatórias pela convocação,
por deputados federais e senadores, de sessões extraordinárias no
Congresso Nacional.

A PGR argumentou que a proibição busca impedir a concessão de vantagens financeiras injustificadas aos legisladores,
uma vez que eles já são devidamente remunerados pelas funções que exercem. Sustentou, ainda, que a regra deve ser
seguida pelos Legislativos estaduais, municipais e distrital.

Voto do relator

O relator da ADI, ministro Cristiano Zanin, votou para derrubar o trecho atacado do dispositivo. Foi acompanhado pelos
ministros Alexandre de Moraes, Cármen Lúcia, Flávio Dino, Edson Fachin e Dias Toffoli.

O magistrado lembrou que a vedação constitucional de indenizações por sessões legislativas extraordinárias foi incluída
por meio da Emenda Constitucional 50/2006 para proteger a moralidade administrativa e evitar remunerações indiretas
aos congressistas.

Também citou, acatando a argumentação da PGR, que os subsídios dos Legislativos estaduais estão vinculados às regras
estabelecidas para o Congresso, nos termos do artigo 27, parágrafo 2º, da Constituição. O dispositivo determina que o
salário dos deputados estaduais deve ser, no máximo, igual a 75% do salário dos deputados federais, e que as mesmas
normas devem ser observadas para os cargos.

Por fim, citou os julgamentos das ADIs 4.509 e 4.587, nos quais o Supremo reconheceu a inconstitucionalidade de
parcelas indenizatórias semelhantes para os Legislativos do Pará e de Goiás, respectivamente.

“A inconstitucionalidade reside na parte final do dispositivo, especificamente no trecho que prevê o subsídio mensal como
teto de indenização, qual seja, ‘de valor superior ao subsídio mensal’. Ao expurgar esse trecho do texto do artigo 9º,
parágrafo 6º, da Constituição do Estado de São Paulo, a redação coincidirá com a do artigo 57, parágrafo 7º, da
Constituição Federal”, concluiu Zanin.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/constituicao/1989/compilacao-constituicao-0-05.10.1989.html#:~:text=%C2%A76%C2%B0%20%2D%20Na%20sess%C3%A3o%20legislativa%20extraordin%C3%A1ria%2C%20a%20Assembleia%20Legislativa%20somente%20deliberar%C3%A1%20sobre%20a%20mat%C3%A9ria%20para%20a%20qual%20foi%20convocada%2C%20vedado%20o%20pagamento%20de%20parcela%20indenizat%C3%B3ria%20de%20valor%20superior%20ao%20subs%C3%ADdio%20mensal.
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/constituicao/1989/compilacao-constituicao-0-05.10.1989.html#:~:text=%C2%A76%C2%B0%20%2D%20Na%20sess%C3%A3o%20legislativa%20extraordin%C3%A1ria%2C%20a%20Assembleia%20Legislativa%20somente%20deliberar%C3%A1%20sobre%20a%20mat%C3%A9ria%20para%20a%20qual%20foi%20convocada%2C%20vedado%20o%20pagamento%20de%20parcela%20indenizat%C3%B3ria%20de%20valor%20superior%20ao%20subs%C3%ADdio%20mensal.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=%C2%A7%207%C2%BA%20Na%20sess%C3%A3o%20legislativa%20extraordin%C3%A1ria%2C%20o%20Congresso%20Nacional%20somente%20deliberar%C3%A1%20sobre%20a%20mat%C3%A9ria%20para%20a%20qual%20foi%20convocado%2C%20ressalvada%20a%20hip%C3%B3tese%20do%20%C2%A7%208%C2%BA%20deste%20artigo%2C%20vedado%20o%20pagamento%20de%20parcela%20indenizat%C3%B3ria%2C%20em%20raz%C3%A3o%20da%20convoca%C3%A7%C3%A3o.%C2%A0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:~:text=%C2%A7%202%C2%BA%20O%20subs%C3%ADdio%20dos%20Deputados%20Estaduais%20ser%C3%A1%20fixado%20por%20lei%20de%20iniciativa%20da%20Assembl%C3%A9ia%20Legislativa%2C%20na%20raz%C3%A3o%20de%2C%20no%20m%C3%A1ximo%2C%20setenta%20e%20cinco%20por%20cento%20daquele%20estabelecido%2C%20em%20esp%C3%A9cie%2C%20para%20os%20Deputados%20Federais%2C%20observado%20o%20que%20disp%C3%B5em%20os%20arts.%2039%2C%20%C2%A7%204%C2%BA%2C%2057%2C%20%C2%A7%207%C2%BA%2C%20150%2C%20II%2C%20153%2C%20III%2C%20e%20153%2C%20%C2%A7%202%C2%BA%2C%20I.
https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2025/05/ADI6857-Voto-Cristiano-Zanin.pdf


Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-mai-30/stf-tem-maioria-contra-pagamento-por-sessao-extraordinaria-na-alesp/
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